
COMISSÃO ESPECIAL DESTINADA A PROFERIR PARECER AO PROJETO DE LEI Nº 8046, 
DE 2010, DO SENADO FEDERAL, QUE TRATA DO "CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL" 
(REVOGA A LEI Nº 5.869, DE 1973) (PL804610) 

PL Nº 8046, DE 2010 

Revoga a Lei nº 5.869, de 1973.  

EMENDA Nº       , de 2011 

Acrescenta ao PLS nº 8046, de 2010, onde couber, o Capítulo “Da Ação 
Monitória”, com a seguinte redação: 

“CAPÍTULO (XXX) 

DA AÇÃO MONITÓRIA 

Art. (XXX) - A ação monitória compete a quem pretender, 
com base em prova escrita sem eficácia de título executivo, 
pagamento de soma em dinheiro, entrega de coisa fungível 
ou de determinado bem móvel. 

Art. (XXX) - Estando a petição inicial devidamente instruída, o 
Juiz deferirá de plano a expedição do mandado de 
pagamento ou de entrega da coisa no prazo de quinze dias.  

Art. (XXX). No prazo previsto no art. XXX poderá o réu 
oferecer embargos, que suspenderão a eficácia do mandado 
inicial. Se os embargos não forem opostos, constituir-se-á, de 
pleno direito, o título executivo judicial, convertendo-se o 
mandado inicial em mandado executivo e prosseguindo-se na 
forma do Livro I, Título VIII, Capítulo X, desta Lei.  



§ 1o Cumprindo o réu o mandado, ficará isento de custas e 
honorários advocatícios. 

§ 2o Os embargos independem de prévia segurança do juízo 
e serão processados nos próprios autos, pelo procedimento 
comum.  

§ 3o Rejeitados os embargos, constituir-se-á, de pleno 
direito, o título executivo judicial, intimando-se o devedor e 
prosseguindo-se na forma prevista no Livro II, Título II, 
Capítulos II e IV.  

§ 4o Rejeitados os embargos, constituir-se-á, de pleno 
direito, o título executivo judicial, intimando-se o devedor e 
prosseguindo-se na forma prevista no Livro I, Título VIII, 
Capítulo X, desta Lei.” (NR). 

JUSTIFICAÇÃO 

A presente emenda visa inserir no texto do PL 8046/2010, Capítulo que 
trata da Ação Monitória. O procedimento monitório apresenta dupla função, seja a de 
chamamento do devedor para proceder ao pagamento do débito ou embargá-lo, seja 
a transformação do mandado injuntivo em processo de execução, dando caráter de 
título executivo a documento que não possuía tal característica anteriormente.  

Assim, a ação monitória apresenta-se como instrumento processual 
adequado e eficaz que tem como escopo maior a celeridade processual, através de um 
procedimento sumário, que possibilita ao credor municiar-se de um título executivo, 
com a inversão do contraditório. 

A sugestão da inclusão de um capítulo para tratar da Ação Monitória é 
de extrema importância, posto que tal instituto existente no atual Código de Processo 
Civil resolveu diversas discussões sobre títulos sem eficácia executiva, tais como os 
títulos prescritos, acarretando também a efetividade da medida judicial na satisfação 
do direito do credor, além de abreviar o tempo do processo, em respeito ao princípio 
da celeridade processual. 

Sala da Comissão, em  de   de 2011. 

LAÉRCIO OLIVEIRA 
Deputado Federal – PR/SE 


